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Parecer: PGL/MILNS - _____/2021
Matéria: Anteprojeto de Lei nº 79/2021 - “CRIA O PROGRAMA DE REUSO DE ÁGUA EM POSTOS DE COMBUSTÍVEIS E LAVA-RÁPIDOS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
Autoria: Vereador Rodrigo Braga da Rocha

                Vem para parecer dessa Procuradoria a proposição acima referenciada, cuja autoria é de membro dessa edilidade, tendo como objetivo sugerir ao Chefe do Executivo a edição de lei que cria o Programa de Reuso de Água em postos de combustíveis e lava-rápidos no Município de Sete Lagoas.
                 Ressalta-se que em breve pesquisa ao Sistema de Apoio ao Processo Legislativo foi constatada, que a matéria, ora analisada, tramitou nessa casa em várias ocasiões, contudo, nos termos regimentais, não há óbice, a regular tramitação da presente proposição, por se tratar de outra Legislatura, e por não haver legislação que trata do tema proposto. 
                  Preceito estabelecido no art. 125 da Lei Maior, Constituição Federal, é reforçado pela Lei Orgânica Municipal, em seu art. 197, que diz que “Todos têm direito ao meio ambiente saudável e ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à adequada qualidade de vida, impondo-se a todos e ao Poder Público Municipal, o dever de defendê-lo, preservá-lo para o benefício das gerações atual e futura.”. 
[bookmark: artigo_38]                 O art. 38, inciso VIII, da Lei Complementar nº 109/2006, que promove a revisão do Plano Diretor do Município de Sete Lagoas, estabelece que são diretrizes da política municipal de abastecimento de água, o incentivo ao reuso de água, principalmente por parte das indústrias e atividades econômicas para redução e racionalização do consumo.
                  Sendo assim, a legislação pátria converge nesse sentido: construção de políticas públicas que promovam o meio ambiente saudável, ecologicamente equilibrado e sustentável. 
                    Segundo o autor da proposição, esta apresenta uma contribuição na redução do consumo de água potável usada na lavagem de veículos e desperdiçada com a sua destinação, às redes de águas pluviais. 
                  Em decorrência do princípio da simetria das formas, informador do Direito Constitucional Brasileiro, impõe-se ao Poder Legislativo, em todos os níveis federativos, respeitar as balizas a sua iniciativa legiferante estabelecidas pelo art.61, § 1º, II, reafirmadas, por sua vez, pelo art. 84, III, todos da Constituição da República.

                     Nessa linha sucede que a criação de programas, projetos ou ações de governo e suas respectivas regulamentações são primazia do Chefe do Poder Executivo pela aplicação conjugada das regras introduzidas pelos arts. 61, § 1º, II, “e”, e 84, II e III, da Carta Federal.  Isso porque essa prerrogativa deságua na criação e atribuição de tarefas adicionais para os órgãos que compõem a estrutura da Prefeitura, além de gerar novas despesas para o Orçamento municipal, o que é defeso ao Poder Legislativo, a bem da preservação do princípio basilar da independência e harmonia entre os Poderes.  	
                 Portanto, por versar sobre matéria cuja iniciativa é reservada ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a presente proposição é apresentada de forma correta, tramitando como anteprojeto de lei e como tal, constitui-se numa sugestão que é dada ao Sr. Prefeito que, uma vez entendendo ser de interesse público, adotará as providências a fim de tornar a ideia realidade.
                  O anteprojeto de lei está disciplinado no inciso IV do parágrafo único do art. 72 da Lei Orgânica Municipal, bem como, no art. 203 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, tendo sido observados os fundamentos regimentais no que dispõe à forma de sua apresentação e tramitação.              
              Tratando-se de anteprojeto, este ainda será analisado pelo Executivo Municipal, por meio dos órgãos responsáveis, ocasião propícia para que sejam feitas eventuais modificações necessárias quanto à sua viabilidade e retorno a esta Casa Legislativa na forma de projeto de lei.           
             A matéria deverá ser analisada pelo Município por meio dos órgãos responsáveis, ocasião propícia para que sejam feitas eventuais modificações necessárias ao projeto.
                  Em face do exposto, a conclusão é pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Anteprojeto de Lei nº 79/2021, que “Cria o Programa de Reuso de Água em postos de combustíveis e lava-rápidos no Município de Sete Lagoas e dá outras providências.


         É o parecer, salvo melhor juízo.


Maria Inês Lana do N. Saturnino
Procuradora do Legislativo
Matrícula 160
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